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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 145/2023
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor à Primeira Igreja Batista de Uruguaiana, pela passagem do aniversário da Instituição no dia 21 de abril de  2024.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (P
ODEMOS), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Primeira Igreja Batista de Uruguaiana, pelo aniversário de 78 Anos da Instituição que será comemorado no dia 21 de abril de 2024.

a) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhada ao conhecimento da Primeira Igreja Batista de Uruguaiana, localizada na rua Duque de Caxias, 2596, Uruguaiana/RS.

b) Que sejam convidados o Pastor CARLOS AUGUSTO TRINDADE LOPES e  a Pastora CLAUDIA DENISE LOPES, para participarem da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, para o recebimento da homenagem.

c) Solicito que o Expediente tome as medidas cabíveis, atribuição de Ofício para que os agraciados sejam convidados para comparecerem na solenidade de entrega dos Certificados, informando o dia e horário, para que se façam presentes.
Uruguaiana, 04 de março de 2024. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA
1. No dia 21 de abril de 2024, a Primeira Igreja Batista de Uruguaiana completará 78 anos de relevantes serviços prestados ao povo Uruguaianense, desenvolvendo trabalho em prol da comunidade em diferentes áreas e projetos sociais.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) manifesta profundo reconhecimento ao trabalho desenvolvido, tais como: Apoio ao centro de reabilitação de adictos de drogas e álcool; Trabalho com grupos de adolescentes e jovens; Atividades para casais; Trabalho de apoio a crianças que semanalmente realizam refeições de baixa renda.
3. É necessário reconhecer a relevância da Primeira Igreja Batista de Uruguaiana, para a comunidade de Uruguaiana, possibilitando a transformação de vidas e colaborando para o desenvolvimento social.
4. Além disso, é fundamental que a Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, que é a Casa do Povo Uruguaianense, manifeste mais uma vez o reconhecimento ao trabalho desenvolvido pela Primeira Igreja Batista de Uruguaiana, em favor do povo Uruguaianense.
Uruguaiana, 10 de abril de 2024. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS

